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CNPJ: 46.599.833/0001-11

235

235

PORTARIA Nº 5.642, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de
serviço (quinquênio) ao(s) servidor(es) público(s)
municipal(is) que especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos arts. 76 c/c art.77,
ambos da Lei Municipal nº 2.445, de 22/02/2022, e CONSIDERANDO requerimento(s) do(s)
servidor(es) afetados(s) por esta Portaria, devidamente protocolado(s), bem como a(s)
respectiva(s) certidão(ões) de tempo de serviço expedida(s) pela Seção de Pessoal da
Prefeitura e, por fim, deferimento do Chefe do Poder Executivo Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Adicional por Tempo de Serviço (quinquênio) ao(s)
servidor(es) público(s) municipal(is) abaixo relacionado(s):

NOME CARGO
EFETIVO

RG DATA
PROTOCOLO

QUINQUÊNIO
CONCEDIDO

PORCENTAGEM

Eliane C. Rodrigues do
Carmo

Monitor de
Creche

26.134.413-4 20/05/2024 3º 15

José Ourival Mariani Motorista 6.890.826-X 03/06/2024 7º 35
Lenirce Neves Muller

Leite
Técnico de
Enfermagem

20.269.703 21/06/2024 5º 25

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a
concessão dos benefícios deste a data efetiva de protocolo do(s) requerimento(s)
apresentado(s), revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de junho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria
foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015],
na data de 26 de junho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA Nº 5.639, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão da evolução por capacitação
profissional prevista no art. 8º da Lei nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Servidores Públicos Municipais pertencentes ao Poder
Executivo Municipal, aos servidores que especifica, e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.560,
de 29 de setembro de 2023, e CONSIDERANDO requerimentos protocolados pelos servidores
atingidos por esta portaria, com os respectivos pareceres favoráveis e despachos do prefeito
municipal autorizando a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que os requisitos
legais para tanto foram atendidos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida evolução por capacitação profissional prevista no inciso I
do art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, aos servidores públicos
municipais abaixo relacionados, devendo os mesmos serem enquadrados 01 (um) grau à
frente na escala de vencimento, a saber:

MATRÍCULA NOME CARGO REFERÊNCIA
ATUAL

NOVA
REFERÊNCIA

DATA DO
REQUERIMENTO

391-1 Silvana M. do
Carmo Theodoro

Auxiliar de
Desenvolvimento

Infantil

20-C 20-D 25/01/2024

301030-2 Eliane P.
Rodrigues neto

Auxiliar de
Desenvolvimento

Infantil

20-A 20-B 25/01/2024

301350-2 Naiara C. dos Reis Monitor de Creche 20-A 20-B 25/01/2024
320-1 Alexandra do C. C.

Vieira
Auxiliar de

Desenvolvimento
Infantil

20-C 20-D 25/01/2024

301020-3 Luciene J. de
Andrade

Auxiliar de
Desenvolvimento

Infantil

20-A 20-B 26/01/2024

502-1 Roseli Ap.
Venturini

Agente de Serviços
Gerais/ Feminino

15-B 15-C 26/01/2024

303090-1 Vania Mara G. da
Costa

Auxiliar de
Desenvolvimento

Infantil

20-A 20-B 16/02/2024

Art. 2º Fica concedida evolução por capacitação profissional prevista no inciso II
do art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, aos servidores públicos
municipais abaixo relacionados, devendo os mesmos serem enquadrados 01 (um) grau à
frente na escala de vencimento, a saber:
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MATRÍCULA NOME CARGO REFERÊNCIA
ATUAL

NOVA
REFERÊNCIA

DATA DO
REQUERIMENTO

301230-1 Joyce M.
Marangoni

Fisioterapeuta 25-A 25-B 13/05/2024

Art. 3º Fica concedida evolução por capacitação profissional prevista no inciso
III do art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, aos servidores públicos
municipais abaixo relacionados, devendo os mesmos serem enquadrados 01 (um) grau à
frente na escala de vencimento, a saber:

MATRÍCULA NOME CARGO REFERÊNCIA
ATUAL

NOVA
REFERÊNCIA

DATA DO
REQUERIMENTO

300700-2 Juliana Ap. da Cruz
Barbosa

Agente de Controle
Interno

49-A 49-B 24/10/2023

301131-1 Sandra C. Turati Encarregado de
Licitações e Contratos

39-A 39-B 18/03/2024

300640-1 Ana Rita S. da Silva
Cajuella

Agente de
Administração

30-B 30-C 23/05/2024

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros às datas de protocolo dos respectivos requerimentos administrativos dos
servidores, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de junho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria
foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015],
na data de 26 de junho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.640, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre exoneração a pedido, de ocupante do cargo
de Secretário Municipal de Saúde.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO requerimento do
interessado, protocolizado na sede do Paço Municipal às 14:20 horas do dia 21 de junho de
2024, sob nº 1420/24;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a partir de 26 de junho de 2024, a Sra. ELAINE
TEIXEIRA BARBOSA SIMONATO, RG nº 42.015.854-6 e CPF nº 323.254.778-86, do cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de junho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a presente portaria
foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015],
na data de 26 de junho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.641, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de licença para tratar de assuntos

particulares e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 104 da Lei

Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, a partir de 26 de junho de 2024, para a servidora pública

municipal ELAINE TEIXEIRA BARBOSA SIMONATO, RG nº 42.015.854-6 e CPF nº 323.254.758-

86, detentora do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do Quadro de Pessoal da

Prefeitura, licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo prazo de 02

(dois) anos, devendo retornar às suas funções em 26 de junho de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de junho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria
foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015],
na data de 26 de junho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais
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